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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023 PARA A AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

CONFORME LEI 11.947/2009 E RESOLUÇÃO Nº 6, DE 8 DE MAIO DE 2020. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
Chamada Pública n.º 001/2024, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução 
nº 6, de 8 de maio de 2020. 
A Prefeitura Municipal Ibiraçu, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Conde D’ Eu – 
486, Centro – Ibiraçu – ES, inscrita no CNPJ sob n° 271.165.208.0001/17, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal, o Senhor Diego Krentz, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o 
disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009  e na Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020, através da 
Comissão de Chamada Pública, nomeada pela por portaria específica da Secretaria Municipal de 
Educação vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 01 de Fevereiro de 2024 até 31 de Dezembro de 
2024. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 19 de Janeiro de 2024, às 13 horas 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Ibiraçu, situado na Avenida Conde D’Eu, 486 – Centro – 
Ibiraçu – ES e a abertura dos envelopes no dia 22 de Janeiro de 2024, às 8h00min, na sede da 
Secretaria Municipal de Educação de Ibiraçu, localizada à Rua João Alves da Motta Junior, 109 – 
Centro – Ibiraçu – ES.  
 
1. OBJETO  
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendi mento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE, conforme especificações constantes no Anexo I, II, III e IV deste Edital. 
  
 
2. DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  
Até o dia 19 de Janeiro de 2024, às 13 horas. 
Os  interessados deverão protocolizar dois envelopes distintos, sendo um de documentação – 
HABILITAÇÃO - e outro de PROPOSTA DE PREÇOS (Projeto de vendas), no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Ibiraçu, situado na Avenida Conde D’Eu, 486 – Centro – Ibiraçu – ES.  
 
 
3. DATA, LOCAL E HORA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES  
Data: 22 de Janeiro de 2024. 
Horário: 8h00min. 
Local: Secretaria Municipal de Educação de Ibiraçu, localizada à Rua João Alves da Motta Junior, 109 
– Centro – Ibiraçu – ES.  
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4. FONTE DE RECURSO  
Os recursos correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária (Ficha/Fonte): 
 

425/150000009999 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
DE IMPOSTOS  

425/155200000000 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

425/170800000000 
TRANSFERÊNCCIA DA UNIÃO REFERENTE À COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA DE RECURSOS MINERAIS 

 
 
 
5. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  
 
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo §1º do art.14 da Lei n.º 
11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 06 de 08/05/2020. 
 
5.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 
grupo). O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:  
 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
 
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 
 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 
 
5.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  
 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitação: 
 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
 
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU 
 

Avenida Conde D’ Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo 
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br 

 

3

 
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 
 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda.  
 
5.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitação: 
 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
 
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  
 
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  
 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 
 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;  
 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados;  
 
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
 
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 
 
6. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA  
 
6.1. Deverão ser formulados 04 (quatro) Projetos de Venda, sendo: 

 01 (um) Projeto para o Lote de Alimentos para atender aos Centros de Educação Infantil. Fonte 
de Recursos: PNAC. 

  01 (um) Projeto para o Lote de Alimentos para atender as Escolas de Pré-Escola. Fonte de 
Recursos: PNAP. 

 01 (um) Projeto para atender as Escolas de Ensino Fundamental. Fonte de Recursos: PNAF. 
 01 (um) Projeto para atender o Atendimento Educacional Especializado. Fonte de Recursos: 

PNAEE. 
 

No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo VII 
(Resolução FNDE n.º 06 de 08/05/2020).  
 
6.2 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
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estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 
 
6.3 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 
CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 
Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de 
Grupo Formal. 
 
6.4 Na ausência ou irregularidade de qualquer documentação acima citada haverá o prazo de 03 dias 
para a regularização da documentação. 
 
6.5. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada após o término do prazo de apresentação dos projetos. A Comissão de Chamada Pública, 
após o julgamento da Habilitação e Classificação das propostas, identificará os vencedores e dará 
publicidade aos atos no átrio da Prefeitura Municipal de Ibiraçu, na sede da Secretaria Municipal de 
Educação e no site da Prefeitura de Ibiraçu, no endereço www.ibiracu.es.gov.br. 
 
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 
7.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos de acordo com os critérios 
estabelecidos na Seção II, no Art.35 da Resolução n°8, de maio de 2020, em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos de Região Geográfica Imediata, grupo de projetos de Região 
Geográfica Intermediária, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 
 
7.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 
I - o grupo de projetos de Produtores Locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
 
II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
 
III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 
estado e do país; 
 
IV - o grupo de projetos do Estado tem prioridade sobre o do País. 
 
 
7.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
 
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 
Lei nº 10.831, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
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III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 
sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 
regulamentam a DAP);  
 
Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 7.2 e 7.3. 
 
8. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
8.1 Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 
Chamada Pública.  
 
8.2. A pesquisa de preços será feita preferencialmente com os produtores locais, podendo ser 
estendida a regiões próximas, tendo em vista o preço atual do mercado e o frete incluso no valor. O 
preço de aquisição dos gêneros alimentícios será determinado pela Entidade Executora com base na 
realização de pesquisa de preços, sendo estes os que serão pagos aos licitantes deste edital de 
Chamada Pública. 
 
8.2 Cada grupo Formal deverá, obrigatoriamente, ofertar a quantidade e variedade de alimentos de 
acordo com a sua produção, em conformidade com as normas de classificação vigente, respeitando os 
preços praticados no atacado, bem como observando as embalagens características de cada produto. 
 
8.3 Na análise das propostas e na aquisição deverão ser priorizadas as propostas de grupos do 
município. 
 
8.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem 
de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme 
DAP Jurídica. 
 
8.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio entre as organizações/fornecedores 
finalistas. 
 
9. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
 
Não será necessária a apresentação de amostras para produtos in natura, para produtos 
processados (suco de uva, polpa de fruta, colorau, fubá de milho e biscoito caseiro) o fornecedor 
classificado em primeiro lugar deverá entregar as amostras entre os dias 23/01/2024 e 25/01/2024 no 
horário de 07:30h às 11:00h e 12:30h às 16:00h, na Secretaria Municipal de Educação de Ibiraçu, 
localizada à Rua João Alves da Motta Junior, , nº109, Centro, Ibiraçu/ES,  para avaliação e seleção dos 
produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente 
após a fase de habilitação. 
A apresentação da amostra se faz necessário para observar se os produtos atendem as 
especificações, se possuem certificação sanitária e atendem aos requisitos sensoriais. 
 
 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU 
 

Avenida Conde D’ Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo 
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br 

 

6

10. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
A entrega terá periodicidade:  

 Quinzenal para abóbora, alface, alho, aipim, banana da terra, banana prata, beterraba, 
brócolis, chuchu, cebolinha verde, coentro, couve, cenoura, salsa, cenoura, inhame, laranja, 
mamão, repolho, salsa, tomate e vagem. 

 Mensal para biscoito caseiro, colorau, fubá de milho, palmito, suco de uva e polpa de frutas.  
 
Os produtos deverão ser entregues na Avenida João Alves da Motta Júnior, nº314, Centro, Ibiraçu/ES. 
 
 
11. PAGAMENTO 
O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, mediante apresentação de 
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para 
cada faturamento.  
 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais:  

 Prefeitura de Ibiraçu, situado na Avenida Conde D’Eu, 486 – Centro – Ibiraçu – ES,  
 Secretaria de Educação, situado na Rua João Alves da Motta Junior, 109 – Centro – Ibiraçu – 

ES.  
 Incaper, situado na Avenida Conde D’Eu, 344 – Centro – Ibiraçu – ES  

 
12.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
 
12.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP 
Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras:  
I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP 
Familiar/ano/EEx;  
II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o 
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica 
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  
VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores 
familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 
 
12.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e 
precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a 
que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 
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Ibiraçu/ES, 28 de Dezembro de 2024. 

 
 
 

Rosimeri do Rosário Depizzol 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

Diego Krentz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Caroline Resende Martins 
Presidente da Comissão de Chamada Pública 
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ANEXO I  
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E QUANTIDADES  

PARA ATENDER AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
FONTE DE RECURSOS: PNAC 

 
Item Descrição dos Produtos Und. Qtd. Preço 

(R$) 
Valor 

Total (R$) 
1 ABOBÓRA MADURA, Formato globular 

achatado, casca rugosa de cor verde 
escuro e sem brilho, polpa amarelo 
intenso - Peso médio de 2,0-2,5 kg As 
abóboras deverão ser entregues frescas e 
em adequados padrões de qualidade, 
estar acondicionadas em caixas plásticas 
limpas e resistentes. 

Kg 100 4,13 413,00 

2 ALFACE, lisa ou crespa de primeira, 
frescos e separados em maços 
padronizados, sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência 
e qualidade. 

Pés 500 2,580 1.290,00 

3 ALHO, branco, extra, para consumo 
fresco, fisiologicamente desenvolvido, 
inteiro, sadio e isento de substâncias 
nocivas à saúde e danos físicos. 

Kg 50 25,00 1.250,00 

4 AIPIM, tipo extra [amarela]. Tamanho e 
Coloração: Uniformes. Consumo imediato 
e em escala. Características: Produto 
selecionado com polpa firme e intacta, 
sem danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

Kg 250 4,980 1.245,00 

5 BANANA, TIPO DA TERRA. Qualidade 
Exigida: 1ª, tamanho e coloração: 
uniformes. Produto selecionado com polpa 
firme e intacta, devendo ser maduro e 
entre maduro, sem danos físicos oriundos 
do manuseio e transporte. 

Kg 700 7,54 5.278,00 

6 BANANA, TIPO PRATA. Qualidade 
Exigida: 1ª - tamanho e coloração: 
uniformes. Características: Produto 
selecionado com polpa firme e intacta, 
devendo ser maduro e entre maduro, sem 
danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

Kg 1.000 6,250 6.250,00 
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7 BETERRABA, extra AA, in natura, 
procedente de espécies genuínas e sãs, 
fresca, casca lisa e firme. Isento de broto, 
lesões de origem física, mecânica ou 
biológica matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. 

kg 70 4,850 339,50 

8 BISCOITO DOCE CASEIRO – SABOR 
MARACUJÁ - Sem aditivos químicos, 
sabor e cor característicos, textura 
crocante, embalados com identificação no 
rótulo dos ingredientes, peso, fornecedor, 
data de fabricação e data de validade. 

Kg 100 47,200 4.720,00 

9 BISCOITO DOCE CASEIRO – SABOR 
POLVILHO COM COCO - Sem aditivos 
químicos, sabor e cor característicos, 
textura crocante, embalados com 
identificação no rótulo dos ingredientes, 
peso, fornecedor, data de fabricação e 
data de validade. 

Kg 100 40,000 4.700,00 

10 BRÓCOLIS, tipo ramoso. Qualidade 
exigida: 1º tamanho e coloração: 
Uniformes. Características: folhosos firmes 
sem áreas amareladas, sem sujidades ou 
outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade, separados em 
maços padronizados.  

Maço 100 5,430 543,00 

11 CEBOLINHA VERDE, fresco com 
coloração verde escuros, separado em 
maços padronizados. Tamanho e 
coloração: uniformes. Características: 
Produto selecionado consistente ao toque 
e isento de partes amassadas ou batidas. 
Sem sujidades ou outros defeitos que 
possuam alterar sua aparência e 
qualidade. 

Maço 600 2,590 1.554,00 

12 CHUCHU, de primeira, tamanho e 
colorações uniformes, livres de materiais 
terrosos, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte de 
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

kg 150 3,120 468,00 

13 COLORAU, acondicionado em 
embalagens plásticas atóxica, 
transparentes, devendo apresentar 

Kg 40 37,500 1.500,00 
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identificação, data de fabricação e 
vencimento.  

14 COENTRO, fresco com coloração verde 
escuros, separado em maços 
padronizados. Tamanho e coloração: 
uniformes. Consistente ao toque e isento 
de partes amassadas, amareladas ou 
batidas. Sem sujidades ou outros defeitos 
que possuam alterar sua aparência e 
qualidade. 

Maço 400 2,700 1.080,00 

15 COUVE, tipo manteiga, fresca, com folhas 
brilhantes, lisas e viçosas, firmes e sem 
áreas escuras, separado em maços 
padronizados, com coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade, sem 
sujidades ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. 

Maço 400 2,560 1.024,00 

16 CENOURA, Sem folhas, de primeira, 
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos 
ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos 
ou tenros aderida à superfície externa de 
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

Kg 300 5,940 1.782,00 

17 FEIJÃO PRETO, Tipo 1, novo, 
constituídos de grãos inteiros e sadios. 
Seguir a Legislação vigente. 

Kg 200 11,500 2.300,00 

18 FEIJÃO VERMELHO, Tipo 1, novo, 
constituídos de grãos inteiros e sadios. 
Seguir a Legislação vigente. 

Kg 200 12,500 2.500,00 

19 FUBÁ DE MILHO, de 1ª qualidade, fina, 
do grão de milho moído; de cor amarela; 
com aspecto cor, cheiro e sabor próprios; 
com ausência de umidade, fermentação, 
ranço; isento de sujidades, parasitas e 
larvas; validade mínima de 4 meses a 
contar da entrega, em saco plástico 
transparente, atóxico, contendo 1 kg; Deve 
atender às normas de rotulagem geral, 
nutricional e específicas no respectivo 
Regulamento Técnico, devendo 
apresentar identificação e contato do 
fornecedor, nome do produto, peso, prazo 
de validade, informações nutricionais. 

Kg 250 7,670 1.917,50 
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Seguir RESOLUÇÂO RDC n° 263 de 
22/09/2005.  

20 INHAME, de boa qualidade, fresco e 
firme, livre de materiais terrosos, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte uniforme. de 
acordo com a resolução 12/78 da 
cnnpa. 

kg 100 6,120 612,00 

21 LARANJA LIMA, madura, frutos de 
tamanho médio, no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor 
da espécie, uniformes, sem ferimentos 
ou defeitos, firmes e com brilho. De 
acordo com a resolução 12/78 da 
cnnpa. 

kg 300 7,080 2.124,00 

22 MAMÃO TIPO PAPAIA, frutos de 
tamanho médio, com 
aproximadamente 300g, aroma e sabor 
da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho livre de 
sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com a resolução 12/78 da 
cnnpa. 

Kg 200 7,610 1.522,00 

23 MELANCIA, In natura extra, com grau 
de maturação adequado para o 
consumo, casca firme sem avarias, 
polpa firme de coloração vermelha com 
aparência fresca e macia, procedente 
de espécie genuína e sã, fresca. Isento 
de lesões de origem física, mecânica 
ou biológica matéria terrosa, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e 
larvas. 

Kg 300 3,840 1.152,00 

24 PALMITO, In natura de primeira 
qualidade, características físicas tamanho 
e coloração uniformes sem danos físicos 
oriundos do manuseio e transporte. 
Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega.  

Kg 150 19,940 2.841,50 

25 POLPA DE FRUTAS NO SABOR 
GOIABA, embalado em condições 
higiênicas com data de validade e 

Kg 150 19,750 2.962,50 
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fabricação, produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. Tipo natural, 
características adicionais: concentrado, 
pasteurizada, congelada, sem açúcar, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
ausente de substâncias estranhas a sua 
composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo 1kg cada. 
Registrado no órgão competente, validade 
de 12 meses. Temperatura de 
recebimento a -18°C. 

26 POLPA DE FRUTAS NO SABOR 
GRAVIOLA,  embalado em condições 
higiênicas com data de validade e 
fabricação, produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. Tipo natural, 
características adicionais: concentrado, 
pasteurizada, congelada, sem açúcar, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
ausente de substâncias estranhas a sua 
composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo 1kg cada. 
Registrado no órgão competente, validade 
de 12 meses. Temperatura de 
recebimento a -18°C. 

Kg 150 23,210 3.481,50 

27 POLPA DE FRUTAS NO SABOR 
MARACUJÁ, embalado em condições 
higiênicas com data de validade e 
fabricação, produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. Tipo natural, 
características adicionais: concentrado, 
pasteurizada, congelada, sem açúcar, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
ausente de substâncias estranhas a sua 
composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo 1kg cada. 
Registrado no órgão competente, validade 
de 12 meses. Temperatura de 
recebimento a -18°C. 

Kg 150 33,810 5.071,50 

28 REPOLHO BRANCO, Tamanho médio, de 
primeira qualidade, cabeças fechadas, 
sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem 
manchas e com coloração uniforme. livres 
de terra de acordo com a resolução 12/78 

Kg 650 3,460 2.249,00 
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da cnnpa. 

29 SALSA, fresco com coloração verde 
escuros, se102parado em maços 
padronizados. Tamanho e coloração: 
uniformes. Consistente ao toque e isento 
de partes amassadas, amareladas ou 
batidas. Sem sujidades ou outros defeitos 
que possuam alterar sua aparência e 
qualidade. 

Maço 450 2,660 1.197,00 

30 SUCO DE UVA INTEGRAL, elaborado 
com frutas naturais, podendo apresentar 
algumas partículas em suspensão ou 
depositadas no fundo da garrafa que são 
de todo seu conteúdo natural, por não 
passar por processo de clarificação 
industrial, sem adição de conservantes 
e açúcar, em embalagens de 1 litro, 
limpas e resistentes hermeticamente 
fechadas. Rótulo co prazo de validade: 
mínimo de 6 (seis) meses contados a 
partir da entrega e informação 
nutricional. Regularizado junto aos 
órgãos competentes. 

Litro 400 19,160 7.664,00 

31 TOMATE, sem ferimentos ou defeitos, 
fresco, tenros, sem manchas, com 
coloração uniforme e brilho de acordo 
com a resolução 12/78 da cnnpa. 

kg 200 7,990 1.598,00 

32 VAGEM, manteiga verde escura - tipo 
extra AA, tamanho e coloração 
uniforme, sem defeito, aroma e cor 
própria da espécie. Conforme a 
resolução 12/78 da cnnpa. 

kg 50 13,500 675,00 
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ANEXO II 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E QUANTIDADES  

PARA ATENDER AS PRÉ-ESCOLAS 
FONTE DE RECURSOS: PNAP 

 
Item Descrição dos Produtos Und. Qtd. Preço 

(R$) 
Valor 

Total (R$) 
1 ABOBÓRA MADURA, Formato globular 

achatado, casca rugosa de cor verde 
escuro e sem brilho, polpa amarelo 
intenso - Peso médio de 2,0-2,5 kg As 
abóboras deverão ser entregues frescas e 
em adequados padrões de qualidade, 
estar acondicionadas em caixas plásticas 
limpas e resistentes. 

Kg 100 4,130 413,00 

2 ALFACE, lisa ou crespa de primeira, 
frescos e separados em maços 
padronizados, sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência 
e qualidade. 

Pés 300 2,580 774,00 

3 ALHO, branco, extra, para consumo 
fresco, fisiologicamente desenvolvido, 
inteiro, sadio e isento de substâncias 
nocivas à saúde e danos físicos. 

Kg 30 25,000 650,00 

4 AIPIM, tipo extra [amarela]. Tamanho e 
Coloração: Uniformes. Consumo imediato 
e em escala. Características: Produto 
selecionado com polpa firme e intacta, 
sem danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

Kg 150 4,980 747,00 

5 BANANA, TIPO DA TERRA. Qualidade 
Exigida: 1ª, tamanho e coloração: 
uniformes. Produto selecionado com polpa 
firme e intacta, devendo ser maduro e 
entre maduro, sem danos físicos oriundos 
do manuseio e transporte. 

Kg 400 7,540 3.016,00 

6 BANANA, TIPO PRATA. Qualidade 
Exigida: 1ª - tamanho e coloração: 
uniformes. Características: Produto 
selecionado com polpa firme e intacta, 
devendo ser maduro e entre maduro, sem 
danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

Kg 500 6,250 3.125,00 
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7 BETERRABA, extra AA, in natura, 
procedente de espécies genuínas e sãs, 
fresca, casca lisa e firme. Isento de broto, 
lesões de origem física, mecânica ou 
biológica matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. 

kg 30 4,850 145,50 

8 BISCOITO DOCE CASEIRO – SABOR 
MARACUJÁ - Sem aditivos químicos, 
sabor e cor característicos, textura 
crocante, embalados com identificação no 
rótulo dos ingredientes, peso, fornecedor, 
data de fabricação e data de validade. 

Kg 80 47,200 3.776,00 

9 BISCOITO DOCE CASEIRO – SABOR 
POLVILHO COM COCO - Sem aditivos 
químicos, sabor e cor característicos, 
textura crocante, embalados com 
identificação no rótulo dos ingredientes, 
peso, fornecedor, data de fabricação e 
data de validade. 

Kg 80 47,000 3.760,00 

10 BRÓCOLIS, tipo ramoso. Qualidade 
exigida: 1º tamanho e coloração: 
Uniformes. Características: folhosos firmes 
sem áreas amareladas, sem sujidades ou 
outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade, separados em 
maços padronizados.  

Maço 50 5,430 271,50 

11 CEBOLINHA VERDE, fresco com 
coloração verde escuros, separado em 
maços padronizados. Tamanho e 
coloração: uniformes. Características: 
Produto selecionado consistente ao toque 
e isento de partes amassadas ou batidas. 
Sem sujidades ou outros defeitos que 
possuam alterar sua aparência e 
qualidade. 

Maço 300 2,590 777,00 

12 CHUCHU, de primeira, tamanho e 
colorações uniformes, livres de materiais 
terrosos, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte de 
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

kg 100 3,120 312,00 

13 COLORAU, acondicionado em 
embalagens plásticas atóxica, 
transparentes, devendo apresentar 

Kg 20 37,500 750,00 
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identificação, data de fabricação e 
vencimento.  

14 COENTRO, fresco com coloração verde 
escuros, separado em maços 
padronizados. Tamanho e coloração: 
uniformes. Consistente ao toque e isento 
de partes amassadas, amareladas ou 
batidas. Sem sujidades ou outros defeitos 
que possuam alterar sua aparência e 
qualidade. 

Maço 200 2,700 540,00 

15 COUVE, tipo manteiga, fresca, com folhas 
brilhantes, lisas e viçosas, firmes e sem 
áreas escuras, separado em maços 
padronizados, com coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade, sem 
sujidades ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. 

Maço 350 2,56 896,00 

16 CENOURA, Sem folhas, de primeira, 
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos 
ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos 
ou tenros aderida à superfície externa de 
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

Kg 150 5,940 891,00 

17 FEIJÃO PRETO, Tipo 1, novo, 
constituídos de grãos inteiros e sadios. 
Seguir a Legislação vigente. 

Kg 100 11,500 1.150,00 

18 FEIJÃO VERMELHO, Tipo 1, novo, 
constituídos de grãos inteiros e sadios. 
Seguir a Legislação vigente. 

Kg 100 12,500 1.250,00 

19 FUBÁ DE MILHO, de 1ª qualidade, fina, 
do grão de milho moído; de cor amarela; 
com aspecto cor, cheiro e sabor próprios; 
com ausência de umidade, fermentação, 
ranço; isento de sujidades, parasitas e 
larvas; validade mínima de 4 meses a 
contar da entrega, em saco plástico 
transparente, atóxico, contendo 1 kg; Deve 
atender às normas de rotulagem geral, 
nutricional e específicas no respectivo 
Regulamento Técnico, devendo 
apresentar identificação e contato do 
fornecedor, nome do produto, peso, prazo 
de validade, informações nutricionais. 

Kg 150 7,670 1.150,50 
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Seguir RESOLUÇÂO RDC n° 263 de 
22/09/2005.  

20 INHAME, de boa qualidade, fresco e 
firme, livre de materiais terrosos, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte uniforme. de 
acordo com a resolução 12/78 da 
cnnpa. 

kg 70 6,120 428,40 

21 LARANJA LIMA, madura, frutos de 
tamanho médio, no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor 
da espécie, uniformes, sem ferimentos 
ou defeitos, firmes e com brilho. De 
acordo com a resolução 12/78 da 
cnnpa. 

kg 200 7,080 1.416,00 

22 MAMÃO TIPO PAPAIA, frutos de 
tamanho médio, com 
aproximadamente 300g, aroma e sabor 
da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho livre de 
sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com a resolução 12/78 da 
cnnpa. 
 

kg 100 6,610 661,00 

23 MELANCIA, In natura extra, com grau 
de maturação adequado para o 
consumo, casca firme sem avarias, 
polpa firme de coloração vermelha com 
aparência fresca e macia, procedente 
de espécie genuína e sã, fresca. Isento 
de lesões de origem física, mecânica 
ou biológica matéria terrosa, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e 
larvas. 

Kg 150 3,840 576,00 

24 PALMITO, In natura de primeira 
qualidade, características físicas tamanho 
e coloração uniformes sem danos físicos 
oriundos do manuseio e transporte. 
Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega.  

Kg 100 18,940 568,20 
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25 POLPA DE FRUTAS NO SABOR 
GOIABA, embalado em condições 
higiênicas com data de validade e 
fabricação, produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. Tipo natural, 
características adicionais: concentrado, 
pasteurizada, congelada, sem açúcar, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
ausente de substâncias estranhas a sua 
composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo 1kg cada. 
Registrado no órgão competente, validade 
de 12 meses. Temperatura de 
recebimento a -18°C. 

Kg 90 19,750 1.777,50 

26 POLPA DE FRUTAS NO SABOR 
GRAVIOLA,  embalado em condições 
higiênicas com data de validade e 
fabricação, produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. Tipo natural, 
características adicionais: concentrado, 
pasteurizada, congelada, sem açúcar, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
ausente de substâncias estranhas a sua 
composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo 1kg cada. 
Registrado no órgão competente, validade 
de 12 meses. Temperatura de 
recebimento a -18°C. 

Kg 90 23,210 2.088,90 

27 POLPA DE FRUTAS NO SABOR 
MARACUJÁ, embalado em condições 
higiênicas com data de validade e 
fabricação, produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. Tipo natural, 
características adicionais: concentrado, 
pasteurizada, congelada, sem açúcar, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
ausente de substâncias estranhas a sua 
composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo 1kg cada. 
Registrado no órgão competente, validade 
de 12 meses. Temperatura de 
recebimento a -18°C. 

Kg 90 33,810 3.042,90 
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28 REPOLHO BRANCO, Tamanho médio, de 
primeira qualidade, cabeças fechadas, 
sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem 
manchas e com coloração uniforme. livres 
de terra de acordo com a resolução 12/78 
da cnnpa. 

Kg 350 3,460 1.211,50 

29 SALSA, fresco com coloração verde 
escuros, se102parado em maços 
padronizados. Tamanho e coloração: 
uniformes. Consistente ao toque e isento 
de partes amassadas, amareladas ou 
batidas. Sem sujidades ou outros defeitos 
que possuam alterar sua aparência e 
qualidade. 

Maço 250 2,660 665,00 

30 SUCO DE UVA INTEGRAL, elaborado 
com frutas naturais, podendo apresentar 
algumas partículas em suspensão ou 
depositadas no fundo da garrafa que são 
de todo seu conteúdo natural, por não 
passar por processo de clarificação 
industrial, sem adição de conservantes 
e açúcar, em embalagens de 1 litro, 
limpas e resistentes hermeticamente 
fechadas. Rótulo co prazo de validade: 
mínimo de 6 (seis) meses contados a 
partir da entrega e informação 
nutricional. Regularizado junto aos 
órgãos competentes. 

Litro 200 19,160 3.832,00 

31 TOMATE, sem ferimentos ou defeitos, 
fresco, tenros, sem manchas, com 
coloração uniforme e brilho de acordo 
com a resolução 12/78 da cnnpa. 

kg 50 7,990 399,50 

32 VAGEM, manteiga verde escura - tipo 
extra AA, tamanho e coloração 
uniforme, sem defeito, aroma e cor 
própria da espécie. Conforme a 
resolução 12/78 da cnnpa. 

kg 30 13,500 405,00 
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ANEXO III 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E QUANTIDADES  

PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL 
FONTE DE RECURSOS: PNAF 

Item Descrição dos Produtos Und. Qtd. Preço 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 ABOBÓRA MADURA, Formato globular 
achatado, casca rugosa de cor verde 
escuro e sem brilho, polpa amarelo 
intenso - Peso médio de 2,0-2,5 kg As 
abóboras deverão ser entregues frescas e 
em adequados padrões de qualidade, 
estar acondicionadas em caixas plásticas 
limpas e resistentes. 

Kg 150 4,130 619,50 

2 ALFACE, lisa ou crespa de primeira, 
frescos e separados em maços 
padronizados, sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência 
e qualidade. 

Pés 1.050 2,580 2.709,00 

3 ALHO, branco, extra, para consumo 
fresco, fisiologicamente desenvolvido, 
inteiro, sadio e isento de substâncias 
nocivas à saúde e danos físicos. 

Kg 60 25,000 1.500,00 

4 AIPIM, tipo extra [amarela]. Tamanho e 
Coloração: Uniformes. Consumo imediato 
e em escala. Características: Produto 
selecionado com polpa firme e intacta, 
sem danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

Kg 550 4,980 2.739,00 

5 BANANA, TIPO DA TERRA. Qualidade 
Exigida: 1ª, tamanho e coloração: 
uniformes. Produto selecionado com polpa 
firme e intacta, devendo ser maduro e 
entre maduro, sem danos físicos oriundos 
do manuseio e transporte. 

Kg 1.200 7,540 9048,00 

6 BANANA, TIPO PRATA. Qualidade 
Exigida: 1ª - tamanho e coloração: 
uniformes. Características: Produto 
selecionado com polpa firme e intacta, 
devendo ser maduro e entre maduro, sem 
danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

Kg 1.500 6,250 9.375,00 

7 BETERRABA, extra AA, in natura, 
procedente de espécies genuínas e sãs, 
fresca, casca lisa e firme. Isento de broto, 
lesões de origem física, mecânica ou 

kg 100 4,850 485,00 
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biológica matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. 

8 BISCOITO DOCE CASEIRO – SABOR 
MARACUJÁ - Sem aditivos químicos, 
sabor e cor característicos, textura 
crocante, embalados com identificação no 
rótulo dos ingredientes, peso, fornecedor, 
data de fabricação e data de validade. 

Kg 150 47,200 7.080,00 

9 BISCOITO DOCE CASEIRO – SABOR 
POLVILHO COM COCO - Sem aditivos 
químicos, sabor e cor característicos, 
textura crocante, embalados com 
identificação no rótulo dos ingredientes, 
peso, fornecedor, data de fabricação e 
data de validade. 

Kg 150 47,000 7.050,00 

10 BRÓCOLIS, tipo ramoso. Qualidade 
exigida: 1º tamanho e coloração: 
Uniformes. Características: folhosos firmes 
sem áreas amareladas, sem sujidades ou 
outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade, separados em 
maços padronizados.  

Maço 150 5,430 814,50 

11 CEBOLINHA VERDE, fresco com 
coloração verde escuros, separado em 
maços padronizados. Tamanho e 
coloração: uniformes. Características: 
Produto selecionado consistente ao toque 
e isento de partes amassadas ou batidas. 
Sem sujidades ou outros defeitos que 
possuam alterar sua aparência e 
qualidade. 

Maço 700 2,590 1.813,00 

12 CHUCHU, de primeira, tamanho e 
colorações uniformes, livres de materiais 
terrosos, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte de 
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

kg 200 3,120 624,00 

13 COLORAU, acondicionado em 
embalagens plásticas atóxica, 
transparentes, devendo apresentar 
identificação, data de fabricação e 
vencimento.  

Kg 50 37,500 1.875,00 
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14 COENTRO, fresco com coloração verde 
escuros, separado em maços 
padronizados. Tamanho e coloração: 
uniformes. Consistente ao toque e isento 
de partes amassadas, amareladas ou 
batidas. Sem sujidades ou outros defeitos 
que possuam alterar sua aparência e 
qualidade. 

Maço 350 2,700 945,00 

15 COUVE, tipo manteiga, fresca, com folhas 
brilhantes, lisas e viçosas, firmes e sem 
áreas escuras, separado em maços 
padronizados, com coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade, sem 
sujidades ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. 

Maço 750 2,5600 1.920,00 

16 CENOURA, Sem folhas, de primeira, 
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos 
ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos 
ou tenros aderida à superfície externa de 
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

Kg 450 5,940 2.673,00 

17 FEIJÃO PRETO, Tipo 1, novo, 
constituídos de grãos inteiros e sadios. 
Seguir a Legislação vigente. 

Kg 200 11,500 2.300,00 

18 FEIJÃO VERMELHO, Tipo 1, novo, 
constituídos de grãos inteiros e sadios. 
Seguir a Legislação vigente. 

Kg 200 12,500 2.500,00 

19 FUBÁ DE MILHO, de 1ª qualidade, fina, 
do grão de milho moído; de cor amarela; 
com aspecto cor, cheiro e sabor próprios; 
com ausência de umidade, fermentação, 
ranço; isento de sujidades, parasitas e 
larvas; validade mínima de 4 meses a 
contar da entrega, em saco plástico 
transparente, atóxico, contendo 1 kg; Deve 
atender às normas de rotulagem geral, 
nutricional e específicas no respectivo 
Regulamento Técnico, devendo 
apresentar identificação e contato do 
fornecedor, nome do produto, peso, prazo 
de validade, informações nutricionais. 
Seguir RESOLUÇÂO RDC n° 263 de 
22/09/2005.  

Kg 400 7,670 3.068,00 
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20 INHAME, de boa qualidade, fresco e 
firme, livre de materiais terrosos, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte uniforme. de 
acordo com a resolução 12/78 da 
cnnpa. 

kg 150 6,120 918,00 

21 LARANJA LIMA, madura, frutos de 
tamanho médio, no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor 
da espécie, uniformes, sem ferimentos 
ou defeitos, firmes e com brilho. De 
acordo com a resolução 12/78 da 
cnnpa. 

kg 350 7,080 2.478,50 

22 MAMÃO TIPO PAPAIA, frutos de 
tamanho médio, com 
aproximadamente 300g, aroma e sabor 
da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho livre de 
sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com a resolução 12/78 da 
cnnpa. 

kg 300 7,610 2.283,00 

23 MELANCIA, In natura extra, com grau 
de maturação adequado para o 
consumo, casca firme sem avarias, 
polpa firme de coloração vermelha com 
aparência fresca e macia, procedente 
de espécie genuína e sã, fresca. Isento 
de lesões de origem física, mecânica 
ou biológica matéria terrosa, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e 
larvas. 

Kg 400 3,840 1.536,00 

24 PALMITO, In natura de primeira 
qualidade, características físicas tamanho 
e coloração uniformes sem danos físicos 
oriundos do manuseio e transporte. 
Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega.  

Kg 70 18,940 1.325,80 

25 POLPA DE FRUTAS NO SABOR 
GOIABA, embalado em condições 
higiênicas com data de validade e 
fabricação, produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. Tipo natural, 
características adicionais: concentrado, 

Kg 150 19,750 2.962,50 
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pasteurizada, congelada, sem açúcar, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
ausente de substâncias estranhas a sua 
composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo 1kg cada. 
Registrado no órgão competente, validade 
de 12 meses. Temperatura de 
recebimento a -18°C. 

26 POLPA DE FRUTAS NO SABOR 
GRAVIOLA,  embalado em condições 
higiênicas com data de validade e 
fabricação, produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. Tipo natural, 
características adicionais: concentrado, 
pasteurizada, congelada, sem açúcar, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
ausente de substâncias estranhas a sua 
composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo 1kg cada. 
Registrado no órgão competente, validade 
de 12 meses. Temperatura de 
recebimento a -18°C. 

Kg 150 23,210 3.481,50 

27 POLPA DE FRUTAS NO SABOR 
MARACUJÁ, embalado em condições 
higiênicas com data de validade e 
fabricação, produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. Tipo natural, 
características adicionais: concentrado, 
pasteurizada, congelada, sem açúcar, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
ausente de substâncias estranhas a sua 
composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo 1kg cada. 
Registrado no órgão competente, validade 
de 12 meses. Temperatura de 
recebimento a -18°C. 

Kg 150 33,810 5.071,50 

28 REPOLHO BRANCO, Tamanho médio, de 
primeira qualidade, cabeças fechadas, 
sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem 
manchas e com coloração uniforme. livres 
de terra de acordo com a resolução 12/78 
da cnnpa. 

Kg 700 3,460 2.422,00 
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29 SALSA, fresco com coloração verde 
escuros, se102parado em maços 
padronizados. Tamanho e coloração: 
uniformes. Consistente ao toque e isento 
de partes amassadas, amareladas ou 
batidas. Sem sujidades ou outros defeitos 
que possuam alterar sua aparência e 
qualidade. 

Maço 650 2,660 1.729,00 

30 SUCO DE UVA INTEGRAL, elaborado 
com frutas naturais, podendo apresentar 
algumas partículas em suspensão ou 
depositadas no fundo da garrafa que são 
de todo seu conteúdo natural, por não 
passar por processo de clarificação 
industrial, sem adição de conservantes 
e açúcar, em embalagens de 1 litro, 
limpas e resistentes hermeticamente 
fechadas. Rótulo co prazo de validade: 
mínimo de 6 (seis) meses contados a 
partir da entrega e informação 
nutricional. Regularizado junto aos 
órgãos competentes. 

Litro 300 19,160 5.748,00 

31 TOMATE, sem ferimentos ou defeitos, 
fresco, tenros, sem manchas, com 
coloração uniforme e brilho de acordo 
com a resolução 12/78 da cnnpa. 

kg 150 7,990 1.198,50 

32 VAGEM, manteiga verde escura - tipo 
extra AA, tamanho e coloração 
uniforme, sem defeito, aroma e cor 
própria da espécie. Conforme a 
resolução 12/78 da cnnpa. 

kg 70 3,500 945,00 
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ANEXO IV 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E QUANTIDADES  

PARA ATENDER A EDUCAÇÃO ESPECIALIZADA 
FONTE DE RECURSOS: AEE 

 
Item Descrição dos Produtos Und. Qtd. Preço 

(R$) 
Valor 

Total (R$) 
1 BANANA, TIPO DA TERRA. Qualidade 

Exigida: 1ª, tamanho e coloração: 
uniformes. Produto selecionado com polpa 
firme e intacta, devendo ser maduro e 
entre maduro, sem danos físicos oriundos 
do manuseio e transporte. 

Kg 150 5,540 1.131,00 

2 BANANA, TIPO PRATA. Qualidade 
Exigida: 1ª - tamanho e coloração: 
uniformes. Características: Produto 
selecionado com polpa firme e intacta, 
devendo ser maduro e entre maduro, sem 
danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

Kg 150 6,25 937,50 

3 BISCOITO DOCE CASEIRO – SABOR 
MARACUJÁ - Sem aditivos químicos, 
sabor e cor característicos, textura 
crocante, embalados com identificação no 
rótulo dos ingredientes, peso, fornecedor, 
data de fabricação e data de validade. 

Kg 30 4,720 1.416,00 

4 BISCOITO DOCE CASEIRO – SABOR 
POLVILHO COM COCO - Sem aditivos 
químicos, sabor e cor característicos, 
textura crocante, embalados com 
identificação no rótulo dos ingredientes, 
peso, fornecedor, data de fabricação e 
data de validade. 

Kg 30 47,000 1.410,00 

5 LARANJA LIMA, madura, frutos de 
tamanho médio, no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor 
da espécie, uniformes, sem ferimentos 
ou defeitos, firmes e com brilho. De 
acordo com a resolução 12/78 da 
cnnpa. 

kg 40 7,080 283,20 

6 MAMÃO TIPO PAPAIA, frutos de 
tamanho médio, com 
aproximadamente 300g, aroma e sabor 
da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho livre de 

kg 40 7,610 304,40 
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sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com a resolução 12/78 da 
cnnpa. 

7 MELANCIA, In natura extra, com grau 
de maturação adequado para o 
consumo, casca firme sem avarias, 
polpa firme de coloração vermelha com 
aparência fresca e macia, procedente 
de espécie genuína e sã, fresca. Isento 
de lesões de origem física, mecânica 
ou biológica matéria terrosa, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e 
larvas. 

Kg 130 3,840 499,20 

8 POLPA DE FRUTAS NO SABOR 
GOIABA, embalado em condições 
higiênicas com data de validade e 
fabricação, produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. Tipo natural, 
características adicionais: concentrado, 
pasteurizada, congelada, sem açúcar, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
ausente de substâncias estranhas a sua 
composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo 1kg cada. 
Registrado no órgão competente, validade 
de 12 meses. Temperatura de 
recebimento a -18°C. 

Kg 11 19,750 217,25 

9 POLPA DE FRUTAS NO SABOR 
GRAVIOLA, embalado em condições 
higiênicas com data de validade e 
fabricação, produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. Tipo natural, 
características adicionais: concentrado, 
pasteurizada, congelada, sem açúcar, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
ausente de substâncias estranhas a sua 
composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo 1kg cada. 
Registrado no órgão competente, validade 
de 12 meses. Temperatura de 
recebimento a -18°C. 

Kg 11 23,210 255,31 
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10 POLPA DE FRUTAS NO SABOR 
MARACUJÁ, embalado em condições 
higiênicas com data de validade e 
fabricação, produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. Tipo natural, 
características adicionais: concentrado, 
pasteurizada, congelada, sem açúcar, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
ausente de substâncias estranhas a sua 
composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo 1kg cada. 
Registrado no órgão competente, validade 
de 12 meses. Temperatura de 
recebimento a -18°C. 

Kg 11 33,810 371,91 

11 SUCO DE UVA INTEGRAL, elaborado 
com frutas naturais, podendo apresentar 
algumas partículas em suspensão ou 
depositadas no fundo da garrafa que são 
de todo seu conteúdo natural, por não 
passar por processo de clarificação 
industrial, sem adição de conservantes 
e açúcar, em embalagens de 1 litro, 
limpas e resistentes hermeticamente 
fechadas. Rótulo co prazo de validade: 
mínimo de 6 (seis) meses contados a 
partir da entrega e informação 
nutricional. Regularizado junto aos 
órgãos competentes. 

Litro 20 19,160 380,20 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU 
 

Avenida Conde D’ Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo 
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br 

 

29

ANEXO V 
MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA 

(MODELO) 
 

CONTRATO N.º /20XX 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua _____________, 
N.º _____, inscrita no CNPJ sob n.º _________________________, representada neste ato pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a)_____________________, doravante denominado CONTRATANTE, 
e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. 
_____________, n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º________________________, (para 
grupo formal), CPF sob n.º_____________ ( grupos informais e individuais), doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/1993, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº _______, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, ___ semestre de 20XX, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de 
acordo com a chamada pública n.º _____, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
_____________ (_______________________).   
 
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante 
anexo deste Contrato. 
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b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
 
Produtos Unidade Quantidade Periodicidade 

de Entrega 
Preço de Aquisição 

    Preço unitário 
(divulgado na 
chamada 
pública) 

Preço total 

      
      
      
      
      
      
      
Valor total do contrato 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
____________________PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 
às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da 
parcela vencida. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento 
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação.  
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CLÁUSULA NONA: 
 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 
 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem estar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º __/20xx, pelas Resoluções CD/FNDE nº 
26/2013 E 4/2015, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas 
partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
 
a) por acordo entre as partes; 
 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até ______de __________de _________. 
 
A entrega terá periodicidade quinzenal ou mensal, dependendo do item a ser entregue.   
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
 
É competente o Foro da Comarca de ____________________________ para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 
______________(município), ____de________ de ________. 
 
 
 
 
CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 
 
 
CONTRATADA (Grupo Formal) 
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PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.  
 
2.  
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ANEXO VI 
MODELO PROPOSTO DE PESQUISA DE PREÇO 

PESQUISA DE PREÇO 
PRODUTOS CONVENCIONAIS (aqueles produzidos com o uso de agroquímicos). 

 
Produtos Mercado 01 

Data: 
Nome 
CNPJ 

Endereço 
 

Mercado 02 
Data: 
Nome 
CNPJ 

Endereço 
 

Mercado 03 
Data: 
Nome 
CNPJ 

Endereço 
 

Preço Médio Preço de 
Aquisição 

      
      
      
      
      
      
* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar. 
 
Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas no 
edital de chamada pública. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE nº 
xx/201x, para a seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da 
agricultura familiar como feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, 
a Entidade Executora deverá considerar todos os insumos exigidos tais como despesas com frete, 
embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. Estas 
despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição. 
 
Produtos Orgânicos ou Agroecológicos (produzidos sem o uso de agroquímicos). 
 

Produtos Mercado 01 
Data: 
Nome 
CNPJ 

Endereço 
 

Mercado 02 
Data: 
Nome 
CNPJ 

Endereço 
 

Mercado 03 
Data: 
Nome 
CNPJ 

Endereço 
 

Preço Médio Preço de 
Aquisição 

      
      
      
 
* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar. A Entidade Executora que priorizar na chamada 
pública a aquisição de produtos orgânicos ou agroecológicos poderá acrescer os preços em até 30% 
(trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei nº 
12.512, de 14 de outubro de 2011. (Resolução nº 26/2013, Art.29: §2º). 
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Quando houver mercados de produtos orgânicos a pesquisa de preços deve ser nesses mercados. Os 
produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas no 
edital de chamada pública. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE nº 
xx/201x, para a seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da 
agricultura familiar como feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, 
a Entidade Executora deverá considerar todos os insumos exigidos tais como despesas com frete, 
embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. Estas 
despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição. 
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ANEXO VII 
MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO FORMAL 

FONTE DE RECURSOS: PNAC 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de Entrega 
dos produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

OBS: * Preço publicado no Edital n° 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO FORMAL 

FONTE DE RECURSOS: PNAP  

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP 
Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 
de Entrega dos 
produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

       

       
OBS: * Preço publicado no Edital n° 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO FORMAL 

FONTE DE RECURSOS: PNAF 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP 
Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 
de Entrega dos 
produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

       

       
OBS: * Preço publicado no Edital n° 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 

      

      

 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU 
 

Avenida Conde D’ Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo 
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br 

 

39

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO FORMAL 

FONTE DE RECURSOS: AEE 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP 
Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 
de Entrega dos 
produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

       

       
OBS: * Preço publicado no Edital n° 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO INFORMAL 

FONTE DE RECURSOS: PNAC 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 
5. CEP 
 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 
  

2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº 
Agência 

6. Nº Conta 
Corrente 

  
  
  

          

  
  
  

          

  
  
  

          

  
  
  

          

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 
5. DD/Fone 
 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 
(a) Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 
/Unidade 6.Valor Total 
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Total agricultor 

            
Total agricultor 

          
  
Total agricultor 

          
  
Total agricultor 

          
  
Total agricultor 

          
  
Total agricultor 

  Total do 
projeto 

  

OBS: * Preço publicado no Edital n° 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 

5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de Entrega 
dos Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO INFORMAL 

FONTE DE RECURSOS: PNAP  

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 
5. CEP 
 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 
  

2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº 
Agência 

6. Nº Conta 
Corrente 

  
  
  

          

  
  
  

          

  
  
  

          

  
  
  

          

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DD/Fone 
 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 
(a) Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 
5. Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor Total 
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Total agricultor 

            
Total agricultor 

          
  
Total agricultor 

          
  
Total agricultor 

          
  
Total agricultor 

          
  
Total agricultor 

  Total do 
projeto 

  

OBS: * Preço publicado no Edital n° 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 

5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de Entrega 
dos Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO INFORMAL 

FONTE DE RECURSOS: PNAF  

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 
 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 
  2. CPF 3. DAP 4. Banco 

5. Nº 
Agência 

6. Nº Conta 
Corrente 

  
  
  

          

  
  
  

          

  
  
  

          

  
  
  

          

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 
5. DD/Fone 
 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 
(a) Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 
/Unidade 6.Valor Total 
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Total agricultor 

            
Total agricultor 

          
  
Total agricultor 

          
  
Total agricultor 

          
  
Total agricultor 

          
  
Total agricultor 

  Total do 
projeto 

  

OBS: * Preço publicado no Edital n° 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 

5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de Entrega 
dos Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO INFORMAL 

FONTE DE RECURSOS: AEE  

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 
5. CEP 
 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 
  2. CPF 3. DAP 4. Banco 

5. Nº 
Agência 

6. Nº Conta 
Corrente 

  
  
  

          

  
  
  

          

  
  
  

          

  
  
  

          

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 
5. DD/Fone 
 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 
(a) Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor Total 
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Total agricultor 

          
  
Total agricultor 

          
  
Total agricultor 

          
  
Total agricultor 

          
  
Total agricultor 

            
Total agricultor 

  Total do 
projeto 

  

OBS: * Preço publicado no Edital n° 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 
3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 

5. Valor Total por Produto 
6. Cronograma de Entrega 
dos Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR INDIVIDUAL 

FONTE DE RECURSOS: PNAC 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail  

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos 
produtos Unitário Total 

            

            

            

      

      

      

      
OBS: * Preço publicado no Edital n° 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública).  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor 
Individual CPF: 

   

 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU 
 

Avenida Conde D’ Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo 
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR  INDIVIDUAL 

FONTE DE RECURSOS: PNAP  

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos 
produtos Unitário Total 

            

            

            

      

      

      

      
OBS: * Preço publicado no Edital n° 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública).  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor 
Individual CPF: 

   

 
 
 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU 
 

Avenida Conde D’ Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo 
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR INDIVIDUAL 

FONTE DE RECURSOS: PNAF 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail  

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos 
produtos Unitário Total 

            

            

            

      

      

      

      
OBS: * Preço publicado no Edital n° 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública).  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor 
Individual 

CPF: 

   

 
 
 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU 
 

Avenida Conde D’ Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo 
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR INDIVIDUAL 

FONTE DE RECURSOS: AEE 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail  

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos 
produtos Unitário Total 

            

            

            

      

      

      

      
OBS: * Preço publicado no Edital n° 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública).  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor 
Individual 

CPF: 

   

 


